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iii- esta Portaria entra em vigor na data da publicação
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
feliPe coelHo PicaNÇo
gerente executivo–NgPr
Mat- 5945755/1

Protocolo: 1050909
PoRtARiA Nº 022/2024-NGPR/RH  Belém, 12 de Março de 2024
o gereNte execUtivo do Núcleo de gereNciaMeNto do Pará rUral 
- NgPr, no exercício de suas atribuições legais, estabelecida na lei estadu-
al nº 6.797, de 16 de novembro de 2005 e decreto/ccg de 08/01/2019, 
publicado no doe nº. 33.776, de 09/01/2019
coNsideraNdo os termos do Memorando 012/2024, datado em 11 de 
março/2024 – gaf/NgPr
resolve:
i - desigNar o servidor aNtoNio edUardo dos saNtos rodrigUes 
Matrícula: 5946750/1, ocupante do cargo de assessor jurídico, para acom-
panhar como fiscal da Conta Contrato de nº 3000908494, celebrado entre 
o Núcleo de gerenciamento do Pará rural-NgPr e eqUatorial eNergia
ii- desigNar a servidora carleaNe da costa oliveira Matrícula: 
5969004/2, ocupante do Cargo de Apoio Técnico, para acompanhar e fis-
calizar, como suplente, a execução da conta contrato de nº 3000908494, 
acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- esta Portaria entra em vigor na data da publicação
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
feliPe coelHo PicaNÇo
gerente executivo–NgPr
Mat- 5945755/1

Protocolo: 1050920
PoRtARiA Nº 023/2024-NGPR/RH  Belém, 12 de Março de 2024
o gereNte execUtivo do Núcleo de gereNciaMeNto do Pará rUral 
- NgPr, no exercício de suas atribuições legais, estabelecida na lei estadu-
al nº 6.797, de 16 de novembro de 2005 e decreto/ccg de 08/01/2019, 
publicado no doe nº. 33.776, de 09/01/2019
coNsideraNdo os termos do Memorando 013/2024, datado em 11 de 
março/2024 – gaf/NgPr
resolve:
i - desigNar a servidora iNgrid Maria silva NogUeira Matrícula: 
5951814/3, ocupante do cargo de apoio administrativo, para acompanhar 
como fiscal da Conta Contrato de nº 2172011, celebrado entre o Núcleo de 
gerenciamento do Pará rural-NgPr e coMPaNHia de saNeaMeNto do 
Pará - cosaNPa
ii- desigNar o servidor fraNcisco fabricio gliNs de araUjo
Matrícula: 57231674/6, ocupante do cargo de gerente administrativo e 
Financeiro, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução da 
conta contrato de nº 2172011, acima descrito, nos impedimentos legais 
e eventuais do titular.
iii- esta Portaria entra em vigor na data da publicação
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
feliPe coelHo PicaNÇo
gerente executivo–NgPr
Mat- 5945755/1

Protocolo: 1050927

ERRAtA
.

ERRAtA
ERRAtA Do coNtRAto N° 012/2023, PuBLicADo No D.o.E 
Nº35.740 DE 11 DE MARço DE 2024
Justificativa: apostilar ao contrato n º 012/2023, para alterar o texto cons-
tante na cláUsUla sexta do referido contrato:
oNDE sE Lê:
“o valor total deste contrato é de r$298.793,04 (duzentos e noventa e oito 
mil, setecentos e noventa e três reais e quatro centavos)
estando incluídos no preço todos os custos diretos e iNdiretos dos ser-
viços e constituirá (ão), a qualquer título, a única e completa remuneração 
pelo adequado e perfeito cumprimento do objeto deste contrato
LEiA-sE:
o valor total deste contrato é de r$310.886,40 (trezentos e dez mil, oito-
centos e oitenta e seis reais e quarenta centavos)
estando incluídos no preço todos os custos diretos e iNdiretos dos ser-
viços e constituirá (ão), a qualquer título, a única e completa remuneração 
pelo adequado e perfeito cumprimento do objeto deste contrato”
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
felipe coêlho Picanço
gerente executivo – NgPr

Protocolo: 1050701
..

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

PoRtARiA
.

REPuBLicADA PoR iNcoRREção- PuBLicADA EM 27/02/2024 No 
DoE 35.742
PoRtARiA Nº 275/2024 – ADEPARA, DE 12 DE MARço DE 2024.
a agêNcia de defesa agroPecUária do estadodo Pará, por meio
de seu diretor administrati vo e financeiro, em conjunto com a gerente da 
áreade gestão de Pessoas, pelas atribuições regimentalmente conferidas 

peloartigo 15, inciso vii e artigo 18, inciso xix do decreto estadual nº 393 
de 11 de setembro de 2003.
coNsideraNdo, o Pae 2024/2066272 e do laudo Médico Pericial de nú-
mero 211587 realizado pela diretoria de sáude ocupacional do servidor 
– coordenadoria de Pericia Médica.
resolve:
coNceder o retorNo iMediato as atividades laborais à
servidora Waldirene lima dos santos, matricula: 54185733, cargo: fiscal 
estadual agropecuário – eng. agrônoma, a contar de 11/03/2024.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
eliaNa braga de soUza
gerente da área de gestão de Pessoas.
jeffersoN PiNto de oliveira
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 1050693
PoRtARiA Nº754/2024 - ADEPARÁ, DE 13 de MARço de 2024
o diretor geral da agêNcia de defesa agroPecUária do estado 
Pará - adePará, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artº 
2 da lei estadual nº 6.482, de 17 de setembro de 2002;
coNsideraNdo o que preconiza a lei nº 6.712 de 14 de janeiro de 2005, 
que institui a defesa sanitária animal no estado do Pará, o decreto nº 
2.118 de 27 de março de 2006, que estabelece as medidas estratégicas 
necessárias à manutenção da sanidade animal e a preservação dos 
interesses econômicos do estado, bem como da saúde pública e a Portaria 
nº 2.530/2017 de 28 de junho de 2017 que regulamente o calendário de 
vacinação contra febre aftosa no estado do Pará;
coNsideraNdo o ofício nº 795/2023/gab-gM/MaPa de 10 de agosto de 
2023 cujo comunica ao governo do estado do Pará sobre a avaliação, durante 
o mês de novembro de 2023, no desenvolvimento das ações do Pe-PNefa 
2017-2026 para suspensão da vacinação contra febre aftosa, e que a partir 
de 1º de maio de 2024 haverá restrição de trânsito de animais e seus produ-
tos nos estados participantes do pleito, cujo estado do Pará faz parte.
coNsideraNdo a necessidade de atender ao cronograma de ações para sus-
pensão da vacinação contra febre aftosa no estado do Pará, bem como exe-
cutar a última campanha de vacinação contra febre aftosa no estado do Pará.
resolve:
art. 1º- fica aNteciPada a etapa de maio de 2024 da campanha de vaci-
nação contra febre aftosa, da seguinte forma:
i – de 01 de abril de 2024 até 30 de abril de 2024 – aquisição e aplicação; e
ii – até 15 de Maio de 2024 – declaração das vacinas.
art. 2º- em hipótese alguma a referida etapa poderá ser prorrogada, con-
siderando o cronograma do Plano estratégico, haja vista que, não há prazo 
operacional e técnico para tal amplitude.
Art. 3º- A partir do dia 01 de maio de 2024 ficam proibidos:
§1º ao produtor rural: a aquisição de vacina contra febre aftosa - tanto 
em estabelecimentos que comercializam produtos de uso veterinário no 
estado do Pará, quanto em outros estados da federação - e sua aplicação 
em bovídeos.
§2º aos estabelecimentos que comercializam produtos de uso veterinário: 
a aquisição, o armazenamento, a comercialização de vacinas contra febre 
aftosa.
art. 4º Nenhum bovino e bubalino deverá mais receber a imunização con-
tra febre aftosa no estado do Pará, sob risco de perda do pleito de elevação 
sanitária, cabendo penalidades administrativas e sanitárias aos infratores. 
as buscas aos inadimplentes devem seguir sem a obrigatoriedade de vaci-
nação, somente com sanções administrativas.
art. 5º- excluem-se desta norma os municípios que não fazem parte da 
etapa maio, conforme versa a Portaria nº 2.530/2017.
art. 6º. esta Portaria entra em vigor a partir do dia da publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se,
jaMir jUNior ParagUassU Macedo - diretor geral

Protocolo: 1050832

.

.

LicENçA MAtERNiDADE
.

PoRtARiA Nº 522/2024-ADEPARÁ, DE 01 DE MARço DE 2024
a agêNcia de defesa agroPecUária do estado do Pará, por meio 
de seu diretor administrativo e financeiro, em conjunto com a gerente da 
área de gestão de Pessoas, pelas atribuições regimentalmente conferidas 
pelo artigo 15, inciso vii e artigo 18, inciso xix do decreto estadual nº 393 
de 11 de setembro de 2003.
coNsideraNdo o que dispõe o Parágrafo único do art. 88 da lei nº. 5810, 
de 24 de janeiro de 1994, a apresentação da certidão de Nascimento do 
(a) nascituro número: 066852 01 55 2024 1 00318 113 0325409 01 e 
ainda o atestado com crM Nº 6644;
resolve:
i - coNceder à servidora rUtH soUza de caMPos, Matrícula 
nº5925828/4, ocupante do cargo de agronoma, lotada na Ulsa de Para-
gominas, 180 dias de licença maternidade, no período de 21/02/2024 a 
19/08/2024.
ii - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 21/02/2024.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
eliaNa braga de soUza
gerente da área de gestão de Pessoas.
geisiaNe silva de farias
diretora administrativo e financeiro em exercicio.

Protocolo: 1050605


